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INDICAÇÃO   Nº  1338,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem  Letícia Maria Faustino, de Ribeirão Preto-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

“PROJETO DE LEI Nº 35, DE 2002

Dispõe sobre Métodos de Identificação e Acompanhamento da Dislexia na Rede Estadual de Ensino.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - A Secretaria Estadual da Educação, através de censo escolar anual, detectará alunos que possuam dislexia para o acompanhamento com especialistas e elaboração de propostas pedagógicas para a identificação e facilitação do aprendizado dos alunos dislexos.

§ 1º - O censo escolar será realizado e só poderão ser relacionados ao tratamento alunos que, através de atestado fornecido por especialistas, são comprovadamente dislexos. 

§ 2º - O acompanhamento será realizado por especialistas da rede pública de saúde e educação, através da troca de relatórios dos progressos e dificuldades fornecidos pelas unidades escolares e pelos especialistas.

§ 3º - Os especialistas da educação e saúde desenvolverão métodos pedagógicos para a identificação precoce da dislexia e através de cursos, os transmitirão aos professores da rede estadual de educação, evitando diagnósticos errados, que provocam o fracasso escolar e o agravamento das conseqüências do problema. 

§ 4º - Conjuntamente com a identificação, os especialistas da educação, através das informações científicas sobre o problema, criarão e transmitirão, através de cursos, métodos que facilitem a aprendizagem do dislexo.

Artigo 2º - O Governo do Estado de São Paulo promoverá uma campanha, através do rádio e televisão, para a conscientização da população das características da dislexia, para que levem seus filhos a especialistas o mais rápido possível para a constatação do problema.

§ 1º - Como a dislexia é difícil de ser detectada e não é uma doença, muitas vezes é associada a dificuldade de cognição; portanto, somente um especialista pode diagnosticá-la. A Secretaria Estadual da Educação poderá marcar um dia para a constatação da dislexia e oferecer especialistas na própria unidade escolar para os casos de alunos com dificuldades no aprendizado. 

§ 2º - O governo estadual cadastrará estes alunos e os encaminhará para os especialistas, que fornecerão relatórios para a escola.

Artigo 3º - Deverão ser desenvolvidos projetos pedagógicos nas escolas para a compreensão do problema, aceitação e conscientização dos próprios alunos e professores de que existem alunos com essa dificuldade e que muitas vezes são vítimas de preconceito dos demais.

Artigo 4º - O Governo do Estado de São Paulo, através das universidades e editoras, desenvolverá material didático próprio para quem possui esta dificuldade e procurará desenvolver um método de avaliação compatível com o problema. 

Artigo 5º - Será obrigatório um exame nos primeiros anos de vida escolar nos alunos com dificuldade de aprendizagem, para detectar ou não o problema da dislexia. 

§ 1º - Deverá ser exigido o exame-diagnóstico com os alunos que não apresentarem domínio da escrita e leitura em tempo adequado. 

§ 2º - A dislexia detectada precocemente deverá ser acompanhada por especialistas e evitará problemas futuros de auto-estima e reprovação do aluno.

Artigo 6º - Deverá ser comunicado ao Juiz da Infância e Juventude se a família se recusar a realizar o exame, para que possa se identificar os motivos da recusa e conscientizar os pais da importância do projeto.

Artigo 7º - A Secretaria Estadual da Educação deverá viabilizar publicidade e propaganda através de panfletos, “site” na internet e cartazes nas escolas dos pontos onde o exame pode ser realizado.

Artigo 8º - Poderão participar do projeto universidades públicas e particulares que se interessarem em fazer um trabalho voluntário para a solução do problema. As que participarem receberão títulos de reconhecimento de sua contribuição para a sociedade, fornecido pelo governo estadual.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esse projeto de lei foi criado principalmente porque vivo esta dificuldade e percebo que em grande parte das escolas não existe a mínima preocupação em acompanhá-la , sendo encarada como um problema de inteligência ou uma doença.

A dislexia não é uma doença, é apenas uma dificuldade decorrente do cérebro em ler e compreender as palavras.

Na maioria das vezes, a dislexia é detectada muito tarde e o aluno sofre as conseqüências na sua auto-estima, devido à reprovação em diversas séries. Além disso, é vítima de preconceito de alunos e professores que não entendem o problema e o consideram apenas uma dificuldade cognitiva, muitas vezes taxando o aluno de “burro”.

Portanto, este projeto de lei visa melhorar a vida dessas pessoas e diminuir os índices de reprovação causados pela dislexia, que muitas vezes não são atribuídos a ela.”



Sala das Sessões, em 03/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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